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xi. Enquanto atos de execução da Diretiva da ERSE, as faturas a emitir pela REN à Valorsul

em 2026, terão os mesmos vícios já imputados às faturas emitidas no ano de 2025,

sendo, também ilegais e anuláveis.

D - Conclusão 

xii. Independentemente do decurso da ação judicial e desfecho, é urgente a alteração do

modelo de financiamento da tarifa social, que reponha a legalidade do regime, no

sentido de a tarifa social ser assegurada por financiamento público - orçamento do

Estado ou pelo sistema da segurança social - para que todos, sem exceção, contribuam

para o combate à pobreza energética em Portugal, nos termos Diretiva (EU;) 2019/944,

de 5 de junho de 2019.

xiii. Como se evidenciou, o atual modelo penaliza empresas cuja atividade principal não é

a produção de energia elétrica e cujos proveitos pela venda de um subproduto

beneficiam e reduzem os impactos do custo da gestão e tratamento de resíduos na

tarifa municipal.

xiv. A produção de energia elétrica pela Valorsul promove a sustentabilidade económica

do setor dos resíduos, pela redução dos custos do serviço público desenvolvido por

esta Empresa.

xv. Assim, o contributo exigido à Valorsul para o financiamento da tarifa social, prejudica

outra tarifa por outro bem e serviço essencial às populações - a tarifa de gestão de

resíduos, o que é um contrassenso.

Com os melhores cumprimentos, 

Marta Neves 

(Presidente da Comissão Executiva) 
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